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*PROJETO DE LEI N.º 1.339-A, DE 2019 
(Do Sr. Aluisio Mendes) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para aumentar o rol de 
condutas enquadradas como crimes hediondos; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação deste e do de nº 3249/2019, apensado, com substitutivo 
(relator: DEP. PAULO GANIME). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3249/19 
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Nova apensação: 2401/22 
 
 
(*) Atualizado em 04/10/22, para inclusão de apensados (2)  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 

sobre os crimes hediondos. 

Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 8º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes: 

................................................................................................... 

IX – tortura; 

X – tráfico de entorpecentes e drogas afins; 

XI – terrorismo. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 2º Os crimes hediondos, consumados ou tentados, são 

insuscetíveis de: 

................................................................................................... 

II – fiança, liberdade provisória, prisão especial, ou livramento 

condicional. 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente 

em regime fechado, vedadas a concessão da suspensão condicional da 

pena e a substituição da pena de reclusão por pena restritiva de direitos 

ou multa. 

§ 2º Nos processos por crimes previstos neste artigo é obrigatória a 

decretação de prisão preventiva por ocasião do recebimento da 

denúncia, se o acusado estiver em liberdade. O art. 316 do Código de 

Processo Penal não é aplicável nos processos referentes a esses 

delitos. 

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.690, de 21 de 

dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 

30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e 

comprovada necessidade, devendo o juiz, ao prorrogá-la, determinar 

que ela se transforme automaticamente em prisão preventiva, quando 

de seu término. 

§ 4º Nos processos por crimes previstos neste artigo, não se aplica o 

art. 366 do Código de Processo Penal, devendo ser decretada a revelia, 

com nomeação de defensor, se o réu, citado por edital, não comparecer 

ao interrogatório, prosseguindo-se nos demais termos do processo. 

§ 5º O réu condenado pelos crimes previsto neste artigo não poderá 
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apelar sem se recolher à prisão, ainda que primário e de bons 

antecedentes. 

§ 6º Nos processos pelos crimes previstos neste artigo, ocorrerá 

excesso de prazo na prisão se, entre o dia do flagrante ou do 

cumprimento do mandado de prisão preventiva ou temporária e o do 

encerramento da prova da acusação em juízo, transcorrer lapso 

temporal superior a 180 (cento e oitenta) dias.” (NR) 

“Art. 8º Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão a pena prevista no 

art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crime de tortura, 

aplicando-se a essa pena, se for o caso, o aumento previsto no 

parágrafo único do mesmo artigo.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

744/2015, de autoria do ex-deputado federal Alberto Fraga. Arquivou-se a citada 

proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente conveniente 

e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

“Este projeto vem ao encontro dos verdadeiros anseios da sociedade, 

modernizando e aperfeiçoando a lei dos crimes hediondos. Busca acabar 

com as lacunas previstas na legislação atual e que têm sido utilizadas para 

deixar em liberdade, marginais da mais alta periculosidade. 

Creio que com a tramitação deste projeto, com o seu amadurecimento 

nas comissões e na discussão com os demais parlamentares e com a 

sociedade, estaremos dando um instrumento eficaz para a defesa do 

cidadão. É salutar para o momento, propor um ponto final, na impunidade 

dos crimes hediondos, decorrente das falhas legais.” 

Entendemos que, apesar de o Supremo Tribunal Federal ter se 

manifestado pela inconstitucionalidade de dispositivo semelhante da Lei de Drogas, 

que veda o benefício da liberdade provisória para o crime de tráfico, a decisão se deu 

em controle incidental de constitucionalidade, tendo eficácia apenas entre as partes 

do caso concreto tratado no HC 104.339, em 2012. Não há, portanto, impedimento 

para que o legislativo trate da matéria. 

Assim, respeitamos o posicionamento da Suprema Corte, entretanto 

avaliamos que o afastamento do benefício da liberdade provisória de crimes graves, 

como os hediondos, tortura, tráfico e terrorismo não afronta princípios constitucionais, 
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e protege a sociedade diante de condutas altamente repulsivas. 

A proposta ora apresentada, então, inclui os crimes de tortura, tráfico e 

terrorismo no rol de crimes hediondos, e acrescenta a proibição de que a essas 

condutas sejam concedidos os benefícios de liberdade provisória, prisão especial, ou 

livramento condicional, além dos institutos já vedados na lei, a saber, anistia, graça, indulto e 

fiança. 

Diante do exposto, concordando com os argumentos apresentados pelo 

autor da proposta na Legislatura anterior, submetemos novamente a matéria ao 

Congresso Nacional, com expectativa de sua aprovação nesta Legislatura. 

 
Sala das Sessões, 12 de março de 2019. 

 
Dep. Aluísio Mendes 

Podemos/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

Art. 4º (Vetado).  
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

"Art. 83. ........................................................................................ 
.......................................................................................................  
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 
terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa 
natureza." 

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e 
seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput , todos do Código Penal, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 157. ....................................................................................... 
.........................................................................................................  
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de 
cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a 
trinta anos, sem prejuízo da multa.  
..............................................................................................................  
Art. 159. ............................................................................................... 
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  
§ 1º .......................................................................................................  
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  
§ 2º ........................................................................................................  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  
§ 3º ......................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  
....................................................................................................  
Art. 213. .....................................................................................  
Pena - reclusão, de seis a dez anos.  
Art. 214. ....................................................................................  
Pena - reclusão, de seis a dez anos.  
....................................................................................................  
Art. 223. .....................................................................................  
Pena - reclusão, de oito a doze anos.  
Parágrafo único. .........................................................................  
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 
....................................................................................................  
Art. 267. .....................................................................................  
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  
.....................................................................................................  
Art. 270. .....................................................................................  
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  
...................................................................................................." 

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo :  
"Art. 159. ....................................................................................... 
........................................................................................................  
§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-
lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida 
de um a dois terços." 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código 
Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando 
ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 
158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do Código 
Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de reclusão, estando 
a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
....................................................................................................................................................... 

Art. 316 O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 

 
CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5349-3-novembro-1967-359044-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5349-3-novembro-1967-359044-norma-pl.html
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(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 
sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DAS CITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, 

ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão 
preventiva nos termos do disposto no art. 312. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.271, 

de 17/4/1996) 

§ 1º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996 e revogado pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996 e revogado pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou entimado 

pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 
mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.271, de 17/4/1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre prisão temporária. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Caberá prisão temporária:  
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  
II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  
a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2º);   
b) sequestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1º e 2º);   
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1º, 2º e 3º); 
d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1º e 2º);   
e) extorsão mediante sequestro (art. 159, caput , e seus §§ 1º, 2º e 3º);   
f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo 

único); 
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único); 
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único); 
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1º); 
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   
l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 
m) genocídio (arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   
n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976); 
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986).  
p) crimes previstos na Lei de Terrorismo. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.260, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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16/3/2016) 
Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1º Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 
ouvirá o Ministério Público.  

§ 2º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 
prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 
representação ou do requerimento.  

§ 3º O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 
Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos 
da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, 
uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 
judicial.  

§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos 
no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 7º Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 
imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 
Incitação ao crime  

Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 

crimes:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, 
de 2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 
Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização 
paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos 
crimes previstos neste Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, 
de 27/9/2012) 

TÍTULO X 
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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CAPÍTULO I 
DA MOEDA FALSA 

 
Moeda falsa  

Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 
de curso legal no país ou no estrangeiro:  

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  
§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a 
dois anos, e multa.  

§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público 
ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação 
ou emissão:  

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.249, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para equiparar a 
hediondo o crime de associação para o tráfico de drogas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1339/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

para equiparar a hediondo o crime de associação para o tráfico de drogas. 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, a associação para o tráfico de 

drogas e o terrorismo são insuscetíveis de: 

..................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 5º, XLIII, que 

determinados crimes - dentre os quais o tráfico de drogas - devem ser tratados com 

maior rigor. 

Nesse espírito, a Lei nº 8.072/90 dispensa ao tráfico de drogas e aos 

crimes hediondos o mesmo tratamento penal, trazendo regras mais rígidas para a 

concessão de benefícios aos condenados por esses delitos.   

Por sua vez, a Lei nº 11.343/06, em consonância com o texto 

constitucional e com a política criminal de combate às drogas, dedica especial atenção 

à “repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas”, definindo crimes 

e cominando penas aos infratores.  

O delito de associação para o tráfico encontra-se previsto no art. 35 

da mencionada lei. Nota-se que o legislador buscou repreender de forma mais dura o 

agente que se associa a outra(s) pessoa(s) para praticar atos que configuram o 

comércio ilícito de drogas, tendo em vista que a multa estipulada para essa figura é 

mais alta do que a fixada para o crime de tráfico, previsto no art. 33 do mesmo diploma 

legal.  

Ademais, a citada lei não faz diferenciação quanto à disciplina penal 

e processual penal aplicável aos condenados pelos crimes de tráfico e de associação 

para o tráfico, tratando ambas as condutas de forma equivalente.  

Com efeito, é forçoso reconhecer que o agente que colabora com o 

tráfico deve ser considerado traficante, pois se associa a outrem com a finalidade 

específica de praticar a mercancia.  

Assim, propomos que o crime de associação para o tráfico de drogas 

também seja equiparado a crime hediondo, para que os condenados por esse delito 

sejam tratados com maior rigor.   

Diante dessas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2019. 

Deputado CAPITÃO WAGNER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
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consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
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regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 

4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
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relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 

direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 

Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 

reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 

dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.339, de 2019, de iniciativa do nobre Deputado 

Aluísio Mendes, tem por objetivo alterar a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 

trata dos crimes hediondos, para prever medidas que aumentam o encarceramento 

daqueles que praticam crimes considerados hediondos. 

Em sua justificação, o nobre Autor explica que reapresentou o Projeto 

de Lei nº 744/2015, de autoria do ex-deputado federal Alberto Fraga. Acrescenta que 

a proposta “vem ao encontro dos verdadeiros anseios da sociedade, modernizando e 

aperfeiçoando a lei dos crimes hediondos”. Argumenta que ela “busca acabar com as 

lacunas previstas na legislação atual e que têm sido utilizadas para deixar em 

liberdade, marginais da mais alta periculosidade”. 

Finaliza asseverando a sua crença de que “a tramitação deste projeto, 

com o seu amadurecimento nas comissões e na discussão com os demais 

parlamentares e com a sociedade” será fundamental para a construção de “um 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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instrumento eficaz para a defesa do cidadão”. 

De forma geral o projeto de lei: 

a) inclui os crimes de tortura, tráfico de drogas e terrorismo no rol dos 

hediondos; 

b) exclui a possibilidade de concessão de liberdade provisória, prisão 

especial ou livramento condicional para quem cometer crimes hediondos; 

c) estabelece procedimentos para a decretação da prisão temporária, 

sua transformação em prisão preventiva e quanto à apelação à condenação. 

Apensado, encontra-se o PL nº 3.249, de 2019, de autoria do nobre 

Deputado Capitão Wagner, que altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

para equiparar a hediondo o crime de associação para o tráfico de drogas. 

Em sua justificação, o Autor argumenta que é possível notar que “o 

legislador buscou repreender de forma mais dura o agente que se associa a outra(s) 

pessoa(s) para praticar atos que configuram o comércio ilícito de drogas, tendo em 

vista que a multa estipulada para essa figura é mais alta do que a fixada para o crime 

de tráfico”. Nesse contexto, explica que “é forçoso reconhecer que o agente que 

colabora com o tráfico deve ser considerado traficante, pois se associa a outrem com 

a finalidade específica de praticar a mercancia”. Conclui, asseverando que propõe 

“que o crime de associação para o tráfico de drogas também seja equiparado a crime 

hediondo, para que os condenados por esse delito sejam tratados com maior rigor”. 

As propostas foram distribuídas às Comissões de Segurança Pública 

e Combate ao Crime Organizado e Constituição e Justiça e de Cidadania nos termos 

em que dispõem os arts. 24, inciso I, e 54, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD). 

As proposições são sujeitas à apreciação do Plenário, momento em 

que receberá emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 1.339/19 foi distribuído a esta Comissão por tratar 

de assunto atinente à matéria penal sob o ponto de vista da segurança pública, nos 

termos em que dispõe a alínea “f”, do inciso XVI, do art. 32, do RICD. 

O presente projeto de lei vem ao encontro de um tema que sempre 

permeia os debates desta Comissão: a leniência com que são tratados os 
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delinquentes que cometem crimes hediondos. Sabemos que o aprisionamento dessas 

pessoas deve ser o mais rigoroso possível. Consideramos que estes são uma espécie 

diferente e muito grave de delitos, sendo que a sociedade espera de seus legisladores 

o devido rigor na elaboração da legislação que trata desta matéria. 

Analisando a proposta, vemos que ela prevê: 

a) a inclusão dos crimes de tortura, tráfico de drogas e terrorismo no 

rol dos hediondos; 

b) a exclusão da possibilidade de concessão de liberdade provisória, 

prisão especial ou livramento condicional para quem cometer crimes hediondos; e 

c) o estabelecimento de procedimentos para a decretação da prisão 

temporária, sua transformação em prisão preventiva e para a apelação quanto à 

condenação. 

Sob o ponto de vista da segurança pública, todas essas propostas se 

mostram eficazes para retirar das ruas, por mais tempo, esses criminosos perigosos. 

É muito importante pontuar que não estamos tratando de crimes comuns, mas sim 

daqueles que se revestem de um caráter extremamente ofensivo aos valores da 

sociedade.  

Tratamos do criminoso que além de roubar, tira a vida de sua vítima, 

por exemplo, mostrando um total desrespeito ao bem mais valioso que existe. 

Como forma de aperfeiçoar a proposta, incluímos na lista dos crimes 

hediondos os seguintes tipos penais: Concussão, Peculato Doloso e Ocultação de 

Bens, Direitos e Valores. Esses são crimes relacionados à corrupção e ao desvio de 

dinheiro público, sendo possível pressupor que possam provocar até mesmo a morte 

das pessoas na medida em que os recursos destinados às políticas públicas de base, 

como saúde, por exemplo, são suprimidos. 

Além disso, temos o projeto de lei apensado que pretende incluir o 

crime de associação para o tráfico de drogas na lista daqueles considerados 

hediondos, com o que concordamos sem reservas. As pessoas que se associam para 

o tráfico de drogas devem ser tradas da forma mais dura que o nosso direito penal 

permite. Somo, portanto, favoráveis a essa inclusão. 

Sob qualquer ponto de vista, os indivíduos que cometem qualquer um 

desses crimes acima mencionados merecem um tratamento justo, porém muito duro, 

no qual as medidas penais e processuais penais não permitam que permaneçam 

impunes ou que transmitam a sensação, para a população, de que vale a pena 
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delinquir. 

Esse último aspecto merece destaque, já que estamos analisando 

essas propostas sob o ponto de vista da segurança pública. Uma boa parte do 

enfrentamento ao crime ocorre no campo psicológico. A sociedade precisa perceber-

se segura. Precisa, ainda, perceber que os criminosos não ficam impunes. Então, 

medidas que permitam o encarceramento de criminosos perigosos são sempre 

adequadas e desejáveis. 

Em que pese à posição do autor do projeto, de inserir no texto, pontos 

como a obrigatoriedade da decretação de prisão preventiva; a impossibilidade de 

apelar em liberdade; e não ter direito à suspensão condicional da pena, quanto a 

esses pontos, destacamos que a vigente legislação processual penal e de execução 

penal, já garante ao juízo competente, a capacidade de decidir diante do caso 

concreto, dando assim, solução adequada e pontual a questão. Ou seja, dar a essas 

situações um tratamento geral e abstrato, por meio de uma nova lei, poderia causar 

insegurança jurídica, razão pela qual, estamos propondo a supressão desses pontos 

do texto do projeto, por meio do nosso substitutivo. 

De outro lado, considerando a necessidade de dar maior reprimenda 

aos autores de delitos, em especial, aos autores dos delitos hediondos, com o fito de 

proteger a sociedade a qual, como legisladores representamos, estamos propondo 

uma alteração.  

Ao mesmo tempo em que consideramos a posição do Supremo 

Tribunal Federal, que veda o cumprimento da pena em regime integralmente fechado, 

uma vez que se funda na aplicação do princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana e no caráter de ressocialização da pena. 

Como mencionado, entendemos que é necessário tratar com um 

maior rigor os apenados em crimes hediondos, haja vista o maior grau de repugnância 

social que tais condutas causam. Hodiernamente, conforme a legislação vigente, a 

progressão de regime dar-se-á em 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário e de 3/5 (três quintos) se reincidente.  

Destarte, estamos propondo um aumento da seguinte forma: metade 

da pena, se o apenado for primário e de 2/3 (dois terços) se reincidente.                               

No intuito de formalizar os aperfeiçoamentos anteriormente 

mencionados, apresentamos um substitutivo que contempla todas as inclusões de 

crimes no rol das condutas consideradas hediondas, além de tanger a questão da 
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progressão de regime de mais rigorosa. Deixamos a questões de dosimetria de penas 

para a análise posterior a ser realizada pela Comissão de Constituição, Justiça e de 

Cidadania. 

Tendo em vista o acima exposto, somos pela APROVAÇÃO dos 

Projetos de Lei nos 1.339/19 e 3.249/19, na forma do substitutivo que apresentamos. 

 
Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2019. 

 
Deputado PAULO GANIME 

Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 1.339, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
para aumentar o rol de condutas enquadradas 
como crimes hediondos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º Esta Lei altera os arts. 1º e 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990, que dispõe sobre crimes hediondos. 

Art 2º O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art 1º São considerados hediondos os seguintes crimes: 

......................................................................................... 

IX – tortura;  

X – tráfico de entorpecentes e drogas afins;  

XI – associação para o tráfico de entorpecentes e drogas afins; 

XII – terrorismo; 

XIII – concussão; 

XIV – peculato doloso; 

XV – ocultação de bens, direitos e valores. 

 ..................................................................................’” (NR)  

Art 3º O parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

   “§2º A progressão de regime, no caso dos condenados nos crimes 

previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de metade da pena, se o apenado for 

primário, e de 2/3 (dois terços), se reincidente”. 

Art 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2019. 

 

Deputado PAULO GANIME 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.339/2019 e do PL 3249/2019, apensado, com substitutivo, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Paulo Ganime.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente; Fernando Rodolfo e Guilherme 
Derrite - Vice-Presidentes; Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto, Capitão Wagner, 
Carlos Jordy, Da Vitoria, Daniel Silveira, Delegado Antônio Furtado, Delegado Pablo, 
Fábio Henrique, General Girão, Gonzaga Patriota, Hélio Costa, Julian Lemos, Junio 
Amaral, Lincoln Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Pastor Eurico, Paulo Ganime, 
Paulo Teixeira, Perpétua Almeida, Policial Katia Sastre, Sanderson, Santini, Sargento 
Fahur e Subtenente Gonzaga - Titulares; Delegado Marcelo Freitas, Dr. Frederico, 
Hugo Leal, Luis Miranda, Nicoletti, Paulo Freire Costa e Reginaldo Lopes - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019.  
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI NO 1.339, DE 2019 

(Apensado o Projeto de Lei nº 3.249, de 2019) 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
para aumentar o rol de condutas enquadradas 
como crimes hediondos. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º Esta Lei altera os arts. 1º e 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, que dispõe sobre crimes hediondos. 

Art 2º O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art 1º São considerados hediondos os seguintes crimes: 

......................................................................................... 

IX – tortura;  

X – tráfico de entorpecentes e drogas afins;  

XI – associação para o tráfico de entorpecentes e drogas afins; 
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XII – terrorismo; 

XIII – concussão; 

XIV – peculato doloso; 

XV – ocultação de bens, direitos e valores. 

 ..................................................................................’” (NR)  

Art 3º O parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§2º A progressão de regime, no caso dos condenados nos crimes 

previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de metade da 

pena, se o apenado for primário, e de 2/3 (dois terços), se reincidente”. 

Art 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.401, DE 2022 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a redação do art. 35 da Lei n. 11.343/2006, de 23 de agosto de 
2006, e o art. 2º, caput, da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
estabelecer novas elementares e majorantes à associação para o tráfico 
e para lhe conferir o caráter de crime equiparado a hediondo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3249/2019.  
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                                                   PROJETO DE LEI Nº________, DE 2022.  

                                               (Do Deputado Federal Delegado Waldir – PSL/GO) 

 

Altera a redação do art. 35 da Lei n. 11.343/2006, de 

23 de agosto de 2006, e o art. 2º, caput, da Lei n. 

8.072, de 25 de julho de 1990, para estabelecer novas 

elementares e majorantes à associação para o tráfico e 

para lhe conferir o caráter de crime equiparado a 

hediondo. 

 

                            O Congresso Nacional decreta: 

 

                           Art. 1º Esta lei altera a redação do art. 35 da Lei n. 11.343/2006, de 23 de agosto de 

2006, e o art. 2º, caput, da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, para estabelecer novas elementares 

e majorantes à associação para o tráfico e para lhe conferir o caráter de crime equiparado a 

hediondo. 

 

                           Art 2º O art.  35 da Lei n. 11.343/2006 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar 

crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, 34 e 36 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 

(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo primeiro. A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois 

terços):  

I – se tiver arma de fogo à disposição; 

II- se há participação de criança ou adolescente;  

III- se houver concurso de funcionário público, valendo-se a  

associação para o tráfico dessa condição para a prática de infração 

penal;  

IV - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou 

em parte, ao exterior;  

V - se mantiver conexão com outras associações ou organizações 

criminosas independentes;  

VI - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da 

associação.  

Parágrafo segundo: para todos os efeitos legais, o crime de associação 

para o tráfico é considerado equiparado a hediondo. 

Parágrafo terceiro: incide o presente tipo penal ainda que a associação 

não seja estruturada, hierarquizada e com divisão de tarefas. 

 

                         Art. 3º O art.  2º, caput, da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, inclusive a associação para o tráfico, e o 

terrorismo são insuscetíveis de:  

 

                                                Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

                                                  JUSTIFICAÇÃO 
 

                      A presente proposição foi inspirada no elogiável trabalho doutrinário assinado pela 

juíza Criminal do Tribunal de Justiça de Goiás, Placidina Pires, pelo delegado de Polícia Civil do 

estado de Goiás, Adriano Sousa Costa, e pela desembargadora criminal do TJSP, Ivana David, 

estando disponível na coluna Academia de Polícia do Conjur
1
.  

 

                     Os autores alertam para o fato de o Brasil ter adotado o modelo diferenciador 

austríaco, no qual supitam diferenças entre “associação criminosa', “associação para o tráfico” e 

'organização criminosa'.  

 

                     Como franco adotante do modelo diferenciador, segue o Brasil ainda na tentativa de 

construir balizas cartesianas para a aplicação dos vários e autônomos tipos penais acerca de 

sociedades criminosas. 

  

                     Mencionam que, antes mesmo da Lei nº 11.343/2006, a Lei nº 6.368/76 já trazia uma 

alta pena para o delito de associação para o tráfico; por isso a nova lei de drogas não inovou nada 

nesse sentido. Em homenagem ao princípio da continuidade típico-normativa, tal incriminação foi 

transportada da década de 70 aos dias atuais sem muitas alterações. Sempre foi (e continua sendo) 

a pena cominada a tal tipo de conduta associativa de reclusão de 3 a 10 anos.  

 

                      E essa sistemática não foi alterada por nenhuma lei posterior, inclusive pela Lei de 

Organização Criminosa e pelo próprio Pacote Anticrime, o que dá a entender que foi desejo do 

legislador manter a pena da associação para o tráfico em patamares além das demais. Até mesmo 

pela multiplicidade de bens jurídicos protegidos por tal diploma legislativo (Saúde Pública, Paz 

Pública e saúde das pessoas isoladamente consideradas). 

 

                     Chegam a conclusão de que, ainda que o artigo 35 da Lei nº 11.343/2006 traga 

elementares mais enxutas, isso não impede a aplicação do presente dispositivo a grupos mais 

elaborados. Mas não é possível permitir que um contexto paroquial de venda de drogas se equipare, 

ao menos em hipótese, a uma associação transnacional de venda de entorpecentes, por isso a 

necessidade de se construir algumas causas de aumento de pena. 

                     Sugerem que se deixe claro que o conceito de associação para o tráfico não se 

restringe a grupos sem divisão de tarefas e de estruturação menos aquilatada. 

                     Discorrem também sobre a recente alteração trazida pelo pacote anticrime (Lei n. 

13.964/2019) que ressurgiu ainda mais o debate sobre a hediondez do crime de associação para o 

tráfico. 

                                                 
1
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                        O pacote anticrime, em vez de colocar uma pá de cal no debate, acabou fortalecendo 

ainda mais as divergências. 

                        Por isso, é importante, de forma expressa, garantir o caráter hediondo ao crime de 

associação para o tráfico. Afinal, como o tráfico de drogas é um crime equiparado a hediondo, a 

associação voltada ao referido contexto deve se tornar igualmente conduta hedionda. 

                        Convicto da relevância do tema,  peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. Convicto da relevância do tema, peço o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

 

                                                Sala das Sessões, em      de          de 2022.  

 

    

    Deputado Federal Delegado Waldir  

                                                                    União Brasil/GO  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas; 

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto químico 

destinado à preparação de drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal 

ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios 

razoáveis de conduta criminal preexistente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: (Vide ADI nº 

4.274) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4274&processo=4274
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4274&processo=4274
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Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) 

dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 

direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 

Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) 

a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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